
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.382, DE 2019 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Altera o Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para dispor sobre a Audiência de Custódia. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3955/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 5382/2019 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 
1941 – Código de Processo Penal, para dispor sobre a Audiência de Custódia. 

Art. 2º O art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 
Código de Processo Penal, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3o, 4o, 5o, 6o 

,7º e 8º. 

“Art. 306. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§3o Toda pessoa presa em flagrante delito, independentemente da 
motivação ou natureza do ato, será obrigatoriamente apresentada, 
em até vinte e quatro horas da comunicação do flagrante, à 
autoridade judicial competente, e ouvida sobre as circunstâncias em 
que se realizou sua prisão ou apreensão e sobre os fatos que 
ensejaram a decretação da prisão. 

§4º A oitiva colhida em audiência de custódia constitui meio de prova 
em eventual ação penal, devendo ser considerada pelo juiz na 
prolação da sentença. 

§5o Antes da apresentação da pessoa presa em flagrante ao juiz, 
será assegurado seu atendimento prévio e reservado por advogado 
por ela constituído ou defensor público, sem a presença de agentes 
policiais, sendo esclarecidos por funcionário credenciado os motivos, 
fundamentos e ritos que versam a audiência prevista no §3o. 

§6o Na audiência de que trata o §3o, serão ouvidas as testemunhas, a 
vítima, o preso em flagrante, os policiais responsáveis pela condução 
do preso, assim como colacionadas as provas possíveis. 

§7º As provas colhidas na audiência de que trata o §3o serão 
aproveitadas em instrução de eventual processo penal instaurado em 
face do preso em flagrante. ”(NR) 

§ 8º O prazo previsto no § 3º poderá ser prorrogado para até 72 duas 
horas da comunicação do flagrante, mediante decisão fundamentada 
pela autoridade judicial competente.  

 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, passa a vigorar com a inclusão do seguinte art. 306-A: 

Art. 306-A Nos crimes de ação pública, na audiência de que trata o 
§3o do art. 306, é facultado ao Ministério Público oferecer denúncia, 
caso entenda haver indícios suficientes de materialidade e de 
autoria. 

§1o Oferecida a denúncia, será facultada a defesa oferecer 
imediatamente e oralmente defesa prévia. 

§2o Após oportunizada a apresentação da defesa, o juiz, se não 
rejeitar liminarmente a denúncia, recebê-la-á e citará o acusado para 
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias. 
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§3o Recebida a denúncia, o juiz deverá converter a prisão em 
flagrante em preventiva. 

Art.4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Audiência de Custódia é instrumento processual que permite que 
todo o indivíduo preso em flagrante seja levado à presença da autoridade judicial em 
um prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para que sejam avaliados a legalidade e a 
necessidade de se manter a prisão. Tendo em vista a falta de regulamentação legal 
que desse as condições necessárias para que esse direito fosse exercido, o 
Conselho Nacional de Justiça no dia 15 de dezembro de 2015, editou a Resolução 
nº 213, de 15 de dezembro de 2015, que dispõe sobre a apresentação de toda 
pessoa presa à autoridade judicial no prazo de 24 horas, regulamentando o 
procedimento da Audiência de Custódia. 

Os procedimentos previstos na Resolução trazem inovações que 
exorbitam os limites da organização e funcionamento do Poder Judiciário e avançam 
na seara de competência legislativa do Congresso Nacional. Em outras palavras, 
tendo em vista que art. 22, I da Constituição Federal preceitua que compete 
privativamente à União legislar, entre outros, sobre Direito Penal e processo penal, a 
matéria regulamentada por meio da Resolução n.º 213, de 15.12.2015, do CNJ, 
deveria ser tratada por meio da edição de Lei Federal. 

Desse modo, apresentamos a presente sugestão legislativa, com o 
objetivo de sanar, assim como dar mais efetividade, a Audiência de Custódia. 
Pretendemos transformar a Audiência de Custódia em audiência preliminar, na qual 
o Ministério Público, nos crimes de ação pública, caso entenda haver indícios 
suficientes de materialidade e autoria, ofereça denúncia de imediato.  Outrossim, 
caso o juiz receba a denúncia, a prisão em flagrante seja automaticamente 
convertida em prisão preventiva. 

Diante do exposto, esperamos contar com o decisivo apoio dos 
nobres Pares para a sua aprovação, para essa medida que tanto contribuirá para 
dar maior celeridade e efetividade em nosso sistema de justiça criminal. 

Sala das Sessões, em 3 de outubro de 2019. 

Deputado NEREU CRISPIM 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  
XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 
Código de Processo Penal.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 
 

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Denominação do título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, publicada no 

DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA PRISÃO EM FLAGRANTE 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 306. A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 
comunicados imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou 
à pessoa por ele indicada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 
4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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§ 1º Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será 
encaminhado ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe 
o nome de seu advogado, cópia integral para a Defensoria Pública. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei nº 11.449, de 15/1/2007, e com redação dada pela Lei nº 
12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 
assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das testemunhas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.449, de 15/1/2007, e com redação dada pela Lei nº 
12.403, de 4/5/2011, publicada no DOU de 5/5/2011, em vigor 60 dias após a publicação) 

 
Art. 307. Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, 

no exercício de suas funções, constarão do auto a narração desse fato, a voz de prisão, as 
declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela 
autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber 
tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO Nº 213 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
Dispõe sobre a apresentação de toda pessoa 
presa à autoridade judicial no prazo de 24 
horas. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de 

suas atribuições legais e regimentais; 
 
CONSIDERANDO o art. 9º, item 3, do Pacto Internacional de Direitos Civis e 

Políticos das Nações Unidas, bem como o art. 7º, item 5, da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica); 

 
CONSIDERANDO a decisão nos autos da Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental 347 do Supremo Tribunal Federal, consignando a obrigatoriedade da 
apresentação da pessoa presa à autoridade judicial competente; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe a letra "a" do inciso I do art. 96 da Constituição 

Federal, que defere aos tribunais a possibilidade de tratarem da competência e do 
funcionamento dos seus serviços e órgãos jurisdicionais e administrativos; 

 
CONSIDERANDO a decisão prolatada na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

5240 do Supremo Tribunal Federal, declarando a constitucionalidade da disciplina pelos 
Tribunais da apresentação da pessoa presa à autoridade judicial competente; 

 
CONSIDERANDO o relatório produzido pelo Subcomitê de Prevenção à Tortura 

da ONU (CAT/OP/BRA/R.1, 2011), pelo Grupo de Trabalho sobre Detenção Arbitrária da 
ONU (A/HRC/27/48/Add.3, 2014) e o relatório sobre o uso da prisão provisória nas Américas 
da Organização dos Estados Americanos; 

 
CONSIDERANDO o diagnóstico de pessoas presas apresentado pelo CNJ e o 

INFOPEN do Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça (DEPEN/MJ), 
publicados, respectivamente, nos anos de 2014 e 2015, revelando o contingente 
desproporcional de pessoas presas provisoriamente; 

 
CONSIDERANDO que a prisão, conforme previsão constitucional (CF, art. 5º, 

LXV, LXVI), é medida extrema que se aplica somente nos casos expressos em lei e quando a 
hipótese não comportar nenhuma das medidas cautelares alternativas; 

 
CONSIDERANDO que as inovações introduzidas no Código de Processo Penal 

pela Lei 12.403, de 4 de maio de 2011, impuseram ao juiz a obrigação de converter em prisão 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11449-15-janeiro-2007-549388-publicacaooriginal-64848-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11449-15-janeiro-2007-549388-publicacaooriginal-64848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11449-15-janeiro-2007-549388-publicacaooriginal-64848-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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preventiva a prisão em flagrante delito, somente quando apurada a impossibilidade de 
relaxamento ou concessão de liberdade provisória, com ou sem medida cautelar diversa da 
prisão; 

 
CONSIDERANDO que a condução imediata da pessoa presa à autoridade judicial 

é o meio mais eficaz para prevenir e reprimir a prática de tortura no momento da prisão, 
assegurando, portanto, o direito à integridade física e psicológica das pessoas submetidas à 
custódia estatal, previsto no art. 5.2 da Convenção Americana de Direitos Humanos e no art. 
2.1 da Convenção Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou 
Degradantes; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação CNJ 49 de 1º de abril de 2014; 
 
CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo 

0005913-65.2015.2.00.0000, na 223ª Sessão Ordinária, realizada em 15 de dezembro de 2015; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Determinar que toda pessoa presa em flagrante delito, independentemente 

da motivação ou natureza do ato, seja obrigatoriamente apresentada, em até 24 horas da 
comunicação do flagrante, à autoridade judicial competente, e ouvida sobre as circunstâncias 
em que se realizou sua prisão ou apreensão. 

§ 1º A comunicação da prisão em flagrante à autoridade judicial, que se dará por 
meio do encaminhamento do auto de prisão em flagrante, de acordo com as rotinas previstas 
em cada Estado da Federação, não supre a apresentação pessoal determinada no caput. 

§ 2º Entende-se por autoridade judicial competente aquela assim disposta pelas 
leis de organização judiciária locais, ou, salvo omissão, definida por ato normativo do 
Tribunal de Justiça, Tribunal de Justiça Militar, Tribunal Regional Federal, Tribunal Regional 
Eleitoral ou do Superior Tribunal Militar que instituir as audiências de apresentação, incluído 
o juiz plantonista. (Redação dada pela Resolução nº 268, de 21.11.18) 

§ 3º No caso de prisão em flagrante delito da competência originária de Tribunal, 
a apresentação do preso poderá ser feita ao juiz que o Presidente do Tribunal ou Relator 
designar para esse fim. 

§ 4º Estando a pessoa presa acometida de grave enfermidade, ou havendo 
circunstância comprovadamente excepcional que a impossibilite de ser apresentada ao juiz no 
prazo do caput, deverá ser assegurada a realização da audiência no local em que ela se 
encontre e, nos casos em que o deslocamento se mostre inviável, deverá ser providenciada a 
condução para a audiência de custódia imediatamente após restabelecida sua condição de 
saúde ou de apresentação. 

§ 5º O CNJ, ouvidos os órgãos jurisdicionais locais, editará ato complementar a 
esta Resolução, regulamentando, em caráter excepcional, os prazos para apresentação à 
autoridade judicial da pessoa presa em Municípios ou sedes regionais a serem especificados, 
em que o juiz competente ou plantonista esteja impossibilitado de cumprir o prazo 
estabelecido no caput . 

 
Art. 2º O deslocamento da pessoa presa em flagrante delito ao local da audiência e 

desse, eventualmente, para alguma unidade prisional específica, no caso de aplicação da 
prisão preventiva, será de responsabilidade da Secretaria de Administração Penitenciária ou 
da Secretaria de Segurança Pública, conforme os regramentos locais. 

Parágrafo único. Os tribunais poderão celebrar convênios de modo a viabilizar a 
realização da audiência de custódia fora da unidade judiciária correspondente. 

Art. 3º Se, por qualquer motivo, não houver juiz na comarca até o final do prazo 
do art. 1º, a pessoa presa será levada imediatamente ao substituto legal, observado, no que 
couber, o § 5º do art. 1º. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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